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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA 

DA COMARCA DE PILAR – PARAÍBA 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 
 

JOSÉ AILTON DIAS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, agricultor, 
portador da cédula de identidade n.º 1.759.028 SSDS/PB, inscrito no CPF/MF 

980.143.314-00, residente e domiciliado na Rua Loteamento Nova Pilar, s/n.º, 
quadra “Q”, lote 8, Conjunto Novo Pilar, Pilar, Paraíba, através de seu 

advogado e procurador legalmente constituído, com escritório profissional 
localizado Rua João Amorim, 356, centro, João Pessoa, Paraíba, para onde 

deverão ser enviadas as comunicações processuais pertinentes, vem à 
presença de Vossa Excelência, com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro 

Obrigatório de Danos Pessoais) e demais legislações pertinentes à espécie, 
propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

(DEBILIDADE PERMANENTE – COMPLEMENTAÇÃO) 

em face BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ N.º 33.055.146/0001-93, localizada no Parque Solon de 
Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131, seguradora 

integrante do consórcio FENASEG, tendo em vista os fatos e os motivos a 
seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 
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Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 

n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições de 
dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de regência 

e conhecedor de todas as penalidades cabíveis em caso de falseamento da 
verdade. 

FATOS. 

A parte Promovente sofreu acidente de trânsito no dia 15.02.2019, por 

volta das 16h30min, na Estrada Nova Pilar, no Município de Pilar/PB, quando 
trafegava em motocicleta de marca Honda CG 150 FAN ESDI, de placa OGC 

5827/PB e colidiu em um animal (cachorro) que passava na pista. Na ocasião o 

sinistrado foi socorrido pelo SAMU e encaminhado para o Hospital de Trauma 
de João Pessoa, onde foi diagnosticado com fratura de clavícula esquerda e 

lesão de menisco extensor de joelho direito, passando por tratamento cirúrgico 
para correção das fraturas. 

Mesmo realizando a cirurgia, a parte Promovente ficou com debilidade 

permanente no membro inferior direito com limitação funcional devido 
a perda de movimentos e diminuição da força muscular do referido 

membro, afetando também a função da marcha em razão da rigidez 
articular (bloqueio da articulação), apresentando claudicação, além de 

debilidade permanente no membro superior esquerdo com limitação 

funcional devido a perda de movimentos e perda de força muscular. 

De posse de toda documentação necessária para requerer indenização por 
invalidez referente ao seguro DPVAT, o autor requereu administrativamente 

(Sinistro 3190351311), vindo a receber a quantia de R$1.687,50 (mil 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Todavia, as sequelas suportadas pelo autor prejudicaram 
consideravelmente a função da marcha devido a limitação dos movimentos de 

flexão e extensão do membro inferior direito, além de afetar 
consideravelmente a movimentação do braço esquerdo devido à limitação dos 

movimentos de elevação do membro, sendo certo que o autor faz jus a uma 
indenização complementar correspondente a diferença do valor recebido e o 

valor máximo indenizável, sendo necessário a realização de perícia médica 
para apuração do grau da invalidez.   

Eis os fatos necessários. 
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FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não. 

A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 

elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

b) até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 
caso de invalidez permanente; 

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 

preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 
acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade objetiva, 

adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de imputar uma 
responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a sociedade como 

um seguro social, devido ao grande número de acidente deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (prova do acidente e do 
dano decorrente) para a indenização foram preenchidos, senão, observe-se:  

1) Prova do Acidente: Laudo Médico fornecido pelo Hospital de Trauma 
da Capital e Boletim de Ocorrência fornecido pela Policia Civil. (docs.anexos) 

2) Dano: debilidade permanente no membro inferior direito (perna 

e pé) com limitação funcional devido a perda de movimentos e 
diminuição da força muscular do referido membro, afetando também a 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 

transportada ou não." 
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função da marcha em razão da rigidez articular, apresentando 

claudicação, além de debilidade permanente no membro esquerdo com 
limitação funcional devido a perda de movimentos. 

3) Nexo causal: Se não tivesse ocorrido o acidente a parte Promovente 

não teria sofrido as lesões já relacionadas. 

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 

Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 

decorrente. O artigo 3º, letra "b" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização por invalidez 

permanente. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª 

C.Cív. - Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus a 
indenização do seguro obrigatório. 

DOS PEDIDOS 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por não 

ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o seu 
próprio sustento e o de sua família;  

 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 

endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 

indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação;  

 
c) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do valor 
da condenação a ser imposta àquela.  

d) Julgar inteiramente PROCEDENTE a presente demanda, em todos 
os seus termos, condenando a segurdora a pagar ao autor o valor de 

R$11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), 
correspondente a diferença entre o valor máximo indenizável e o que 
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efetivamente foi pago administrativamente, ou ainda, em outro valor apurado 

pela perícia, de acordo com o grau de invalidez do sinistrado; 

e) A produção de todas as provas admitidas em direito, notadamente o 
depoimento de seu representante legal ou seus prepostos, juntada de novos 

documentos, oitiva de testemunhas, perícia médica e tudo mais que o 
controvertido assim exigir; 

Dá à causa o valor de R$11.812,50 (oito mil oitocentos e doze reais e 
cinqenta centavos). 

Nestes Termos, 

Pede e Espera Deferimento. 
João Pessoa, PB, 10 de Setembro de 2019. 

 

 
Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 

OAB/PB – 12.904 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Junho de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190351311 Vítima: JOSE AILTON DIAS DE ARAUJO

Data do Acidente: 15/02/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), JOSE AILTON DIAS DE ARAUJO

Informamos que o pagamento da indenização o Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as informações

abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: JOSE AILTON DIAS DE ARAUJO

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000000922

Conta: 0000014168-7

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Pilar

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800624-91.2019.8.15.0281

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro o pedido de justiça gratuita.

Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de improcedência
liminar do pedido, diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às
necessidades do conflito, deixo para o momento oportuno a análise da conveniência da audiência de

 (CPC, art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM), especialmente, considerando que éconciliação
facultada a conciliação às partes em qualquer momento do processo.

 o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis, ocasião em que poderáCite-se a parte Ré para contestar
apresentar tudo o que interesse a sua defesa, além de preliminares, incompetência relativa, incorreção do
valor da causa e indevida concessão de justiça gratuita.

A ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática apresentada na
petição inicial. Tratando-se de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos arts. 4º e 6º
do CPC fica vedado o exercício da faculdade prevista no art. 340 do CPC.

Transcorrido o prazo concedido para a defesa e sendo esta apresentada, intime-se a parte autora para, no
prazo de 15 (quinze) dias, , CASO seja(m) lançada(s) (I) preliminares , (II)apresentar impugnação 1

defesa indireta de mérito  ou (III) juntada de documentos , permitindo-lhe a produção de prova (itens I, II2 3

e III), ou a impugnação correspondente (item III).

Cumpra-se.

DATADO E ASSINADO ELETRONICAMENTE
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